
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº...................../2016. 

(do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 
 

Regulamenta a exploração de 

minerais de pequeno valor e dá 

outras disposições.  

 

 

 

 

   Art. 1º. O art. 2º do Decreto-Lei nº 227, de 1967 passa a vigorar 

acrescido do § 2º, com a redação abaixo, renumerando-se o atual parágrafo único como 

§ 1º.    

   Art. 2º..................................................................................  

............................................................................................. 

.............................................................................................. 

“§ 2º Em se tratando de substâncias minerais de valor inferior a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e que não contenham matéria 

estratégica ou de importância econômica expressiva, os 

interessados, com autorização do poder público municipal, 

poderão utilizá-las, devendo os responsáveis comunicar o órgão 

nacional competente. ”    

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a lei estabelece procedimentos burocráticos que 

trazem enormes dificuldades para qualquer pessoa utilizar substancias minerais de 

menor importância e de quantidade pouca significativa. 



Estes entraves representam dificuldades para o cidadão e mesmo 

para o desenvolvimento de pequenas empresas, sobretudo no meio rural, que precisam 

de incentivo e apoio porque representam na comunidade elementos de alta relevância.  

Citamos como exemplo elementos simples, mas essenciais como 

o carvão, pedras, cascalhos, britas, areias, argila, dentre outras, que são de uso comum 

em qualquer comunidade. 

Assim sendo, o objetivo do projeto é facilitar, dentro do ambiente 

da mineração, as atividades econômicas mais simples, porém fundamentais para a vida 

dos cidadãos, sobretudo na área rural.  

Assim sendo, pela importância do tema e pelas razões expostas, 

submeto a matéria à elevada apreciação dos ilustres Pares.  

       

 

Sala das comissões, 11 de outubro de 2016. 

 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 


